
MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2025

Autoria: Darlene Aparecida de
Oliveira Bicalho Maia
Nº do Protocolo: 947/2025
Protocolado em: 25/02/2025 14h10

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  TÍTULO  DE
C IDADÃO  HONORÁR IO  DE  MAR ILAC  À
P R O F E S S O R A  E L I A D E  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILAC, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais,
aprovou e eu, Darlene Maia, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Marilac à professora ELIADE COELHO
SILVA,  em reconhecimento aos  relevantes  serviços  prestados à  educação e  à  comunidade de
Marilac, contribuindo com sua dedicação, compromisso e empenho no desenvolvimento educacional
de nossas crianças e jovens.
Art. 2º A concessão do título será formalizada em solenidade especial, a ser marcada pela Câmara
Municipal de Marilac, com a participação dos familiares e amigos da homenageada, em data a ser
definida pelo Poder Legislativo.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Marilac, 25 de fevereiro de 2025.

Darlene Aparecida de Oliveira
Bicalho Maia

Vereador(a) Autor(a)
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